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INVESTIGAÇÃO 

1 - PERSECUÇÃO PENAL 

A persecução penal é conceito que engloba as fases da investigação e do processo penal. Em poucas 
palavras: persecução penal se refere a um conjunto de etapas, a um aglomerado de fases procedimentais 
que busca verificar se, em determinado caso concreto, deve ser implementada e a pretensão punitiva do 
Estado. 

A investigação se inicia com o ato criminoso e se encerra com a acusação formal, caracterizando-se por ser 
uma fase precedente e preparatória em que se busca colher elementos de informação e provas em geral.  

As investigações, como destaca NUCCI, “são destinadas a possibilitar a formação de um quadro probatório 
prévio, justificador da ação penal, em nome da segurança mínima exigida para a atividade estatal 
persecutória contra alguém no campo criminal”. 

O inquérito policial é o principal, mas não o único instrumento investigatório no campo penal e é exclusivo 
da polícia judiciária. 

Já processo penal se inicia com o recebimento da denúncia ou queixa e tem completada sua formação 
quando realizada a citação do acusado (art. 363). É com sua formação completa que o indiciado ou suspeito 
passa a ser considerado réu. O término do processo penal, ocorre com o trânsito em julgado da sentença. 

O princípio do nulla poena sine judicio tornou imprescindível o processo penal para o exercício do jus 
puniendi.  

Dessa forma, a persecução penal tem seu início com o ato criminoso e se encerra como o trânsito em julgado 
da sentença, reforçando-se que assim, terá englobado tanto a investigação quanto o processo penal. 

Após o término da persecução penal, há o início da fase de execução penal, em que o Estado passa a ter 
pretensão executória. 
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2 - POLÍCIA JUDICIÁRIA  

A polícia, segundo as normas vigentes, desempenha basicamente duas funções: uma administrativa e outra 
judiciária.   

 

Tomando por base os ensinamentos de Mirabete: 

A função administrativa possui caráter preventivo e de forma ostensiva, garante a ordem pública e impede 
a prática de fatos que possam lesar ou pôr em perigo os bens individuais ou coletivos. É exercida, dentre 
outras instituições e corporações, com mais ênfase, pela polícia militar – subordinada aos governadores 

A função judiciária possui caráter repressivo, ocorre após a prática de uma infração penal, recolhendo 
elementos que o elucidem para que possa ser instaurada a competente ação penal contra os autores do 
fato” (Mirabete, 2005). No Brasil, como destaca TORNAGHI, “a tarefa de investigar o fato e sua autoria é 
confiada a um ramo da Polícia, por isso mesmo chamada Polícia Judiciária”.   

Vale a referência à posição de RENATO BRASILEIRO (e também de doutrina minoritária). O referido autor 
estabelece uma distinção (que teria base na Constituição) entre as funções de polícia judiciária e polícia 
investigativa:  

Destarte, por funções de polícia investigativa devem ser compreendidas as atribuições ligadas à 
colheita de elementos informativos quanto à autoria e materialidade das infrações penais. A 
expressão polícia judiciária está relacionada às atribuições de auxiliar o Poder Judiciário, 
cumprindo as ordens judiciárias relativas à execução de mandados de prisão, busca e apreensão, 
condução coercitiva de testemunhas, etc (Lima, 2018).  

Essa posição minoritária é contrária, inclusive, ao que entende o STF, para quem a polícia ‘judiciária’ é que 
colhe elementos de prova em procedimento ‘investigatório’, como é possível perceber dos termos da Súmula 
Vinculante nº 14:  

Súmula vinculante nº 14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 
aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por 
órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.  

A posição majoritária e ortodoxa é bem ilustrada pelo ensinamento de TORNAGHI, para quem “a principal 
atribuição da polícia judiciária é a de proceder a inquérito para apuração dos fatos criminosos e sua autoria. 
Além disso, o atual Código de Processo Penal, no art. 13, continua dando à polícia judiciária atribuições de 
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auxiliar à justiça [...]” e poder de requisitar dados e informações, conforme arts. 13-A e 13-B acrescidos pela 
Lei 13.344/2016.  

A seu turno, a Constituição Federal (art. 144), além de dizer que a segurança pública é dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, estabelece que ela será exercida através de determinados órgãos: I - 
polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias 
militares e corpos de bombeiros militares.   

 

Mais recentemente, por acréscimo da Emenda Constitucional nº 104, de 2019, também as VI - 
polícias penais federal, estaduais e distrital. As polícias penais serão vinculadas ao órgão 
administrador do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, a elas incumbindo a 
segurança dos estabelecimentos penais (§ 5º-A do art. 144 da CF).  

A Carta Magna, ainda, atrela a função de polícia judiciária à apuração de infrações penais e define que as 
polícias civis e a polícia federal exercerão, com exclusividade, essas atividades. 

Note que “não ficou estabelecida na Constituição, aliás, a exclusividade de investigação e de funções da 
Polícia Judiciária em relação às polícias civis estaduais” (Mirabete, 2005). Mais recentemente, a Lei 
12.830/2013, também atrelando as funções de polícia judiciária com a apuração de infrações penais, assim 
disciplinou:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia.   

Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas pelo delegado 
de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.   

§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução da investigação 
criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como 
objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações penais.  

 

Segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, exercida para 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas, através de determinados órgãos; 
as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais normalmente estão atreladas 
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(pela CF e pelas leis); a incumbência de polícia judiciária – que tem natureza jurídica (mas não 
jurisdicional) – é outorgada à polícia federal e às polícias civis.  

Conforme destaca MIRABETE, “não há realmente diferença entre essas funções, de apuração de infrações 
penais e de polícia judiciária, mas, diante da distinção estabelecida na norma constitucional, pode-se 
reservar a denominação de polícia judiciária, no sentido estrito, à atividade realizada por requisição da 
autoridade judiciária ou do Ministério Público ou direcionada ao Judiciário (representação quanto à prisão 
preventiva ou exame de insanidade mental do indiciado, restituição de coisas aprendidas, cumprimentos 
de mandado de prisão etc.)” (Mirabete, 2005).  

 

Conforme lição de HÉLIO TORNAGHI (Instituições), embora ‘judiciária’, essa ramificação da atividade policial 
está organicamente encartada na máquina executiva de outro Poder, donde o reconhecimento de seu 
caráter misto: é judiciária nos fins, mas administrativa em sua forma e substância.  

Sem embargo das inconsistências que se verificam às minúcias dessa orientação minoritária, fato é que a 

tendência atual (observada a compreensão do STJ) é pela preponderância das disposições do art. 144 da 

Constituição Federal, com as seguintes balizas:  

 a polícia judiciária e polícia investigativa não se confundem, nos termos das disposições 

constitucionais;  

 a polícia judiciária é função ‘exclusiva’ das Polícias Civil e Federal, mas não a função de polícia 

investigativa;  

 o cumprimento de mandado de busca e apreensão representa situação excepcional, e, 

embora teórica e tecnicamente constitua função de polícia judiciária (auxílio ao Poder Judiciário), 

pode ser realizada pela Polícia Militar, não havendo se falar em nulidade da diligência.  

3 - AUTORIDADE POLICIAL  

Importante compreender, mesmo que de forma breve, o que significam, exatamente, os termos autoridade 
e autoridade policial, por diversas vezes referidos em lei.  

Para compreender, então, o significado desses termos, trazemos uma síntese do pensamento de HÉLIO 
TORNAGHI, que inclusive elaborou um parecer específico sobre o tema, transcrito em sua obra Instituições 
(Tornaghi, 1977), cujos principais trechos constarão da nossa ‘doutrina complementar’, na sequência.  
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Na visão do autor, aproveitado o ensinamento de juristas alemães, autoridade seria todo aquele que, por 
lei, é parte integrante da estrutura do Estado e órgão do poder público instituído especialmente para 
alcançar os seus fins, agindo por iniciativa própria, expendido ordens e normas segundo sua discrição.  

 

A autoridade não tem personalidade, mas faz parte da pessoa jurídica do Estado, este titular do poder 
público. Ela cuida do exercício do próprio poder público, escolhendo os caminhos e elegendo os meios mais 
adequados para atingir os fins traçados pelo Estado. Daí a posição proeminente da autoridade em relação 
aos particulares que, dentro da sua esfera de atribuição, não pede – manda. Aliás, a desobediência à ordem 
de autoridade pode até configurar crime.  

Nem todo policial é autoridade; somente os que, investidos de poder público, têm por tarefa perseguir os 
fins do Estado. Agentes integrantes de corporações ou órgãos-meios não são autoridades (um perito, um 
oficial da Força Pública).   

Em termos mais diretos, TORNAGHI assim classifica:   

 Autoridades: servidores que exercem em nome próprio o poder de Estado. Tomam decisões, 

impõem regras, dão ordens, restringem bens jurídicos e direitos individuais, tudo dentro dos limites 

traçados por lei;   

 Agentes da autoridade: servidores que não têm autoridade para praticar esses atos por 

iniciativa própria, mas que agem (agentes) a mando da autoridade;   

 Demais servidores: se restringem à prática de atos administrativos e não exercem o poder 

público; não praticam atos de autoridade, nem por iniciativa própria nem como meros executores 

que agem a mando da autoridade.  

Fixadas essas premissas conceituais, vejamos o que diz a Lei dos Juizados Especiais (nº 9.099/1995), a 
respeito da atribuição para lavratura do termo circunstanciado:  

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 
circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 
providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.  

Observados os destaques na lei, cabe a indagação: o policial militar pode lavrar o termo circunstanciado? 
PODE.  

Trazemos o fundamento da resposta através de um precedente do STF, no RE 1050631, julgado em 
22/09/2017, de Relatoria do Min. GILMAR MENDES, com as supressões e destaques pertinentes, no qual 

Autoridade
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é órgão do poder público instituído especialmente para alcançar os seus fins,

age por iniciativa própria, expendido ordens e normas segundo sua discrição, 
mas dentro dos limites da lei. 
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percebemos que o conceito de autoridade policial – dado pela Suprema Corte – é mais abrangente na 
atualidade:  

 (...)” Em caso idêntico por mim já julgado, RE 1.051.393/SE, DJe 1º.8.2017, transitado em julgado 
em 13.9.2017, destaco do parecer ofertado pela PGR o seguinte trecho: “28. A interpretação 
restritiva que o recorrente quer conferir ao termo ‘autoridade policial’, que consta do art. 69 da 
Lei nº 9.099/95, não se compatibiliza com o art. 144 da Constituição Federal, que não faz essa 
distinção. Pela norma constitucional, todos os agentes que integram os órgãos de segurança 
pública – polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, policias civis, polícia 
militares e corpos de bombeiros militares –, cada um na sua área específica de atuação, são 
autoridades policiais”. (RE 1050631, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 22/09/2017) 

INQUÉRITO POLICIAL  

1 - CONCEITO E NATUREZA JURÍDICA  

Na antiga lição de JOSÉ FREDERICO MARQUES, o inquérito policial “é um procedimento administrativo-
persecutório de instrução provisória, destinado a preparar a ação penal” (Marques, 1980).   

Nos atuais ensinamentos de GUILHERME DE SOUZA NUCCI “é um procedimento preparatório da ação penal, 
de caráter administrativo, conduzido pela polícia judiciária e voltado à colheita preliminar de provas para 
apurar a prática de uma infração penal e sua autoria” (Nucci, 2018).  

É procedimento (e não processo) de natureza administrativa (não judicial, nem jurisdicional), por mais que 
em determinadas situações haja supervisão e ordem do juiz que interfira no seu andamento e desfecho. Dele 
não resulta, diretamente, nenhuma pena ou sanção e nisso se percebe a diferença em relação a um processo 
administrativo que pode impor penalidades.  

Trata-se, ainda, de um procedimento de natureza instrumental, porquanto se destina a esclarecer os fatos 
delituosos relatados na notícia de crime, fornecendo subsídios para o prosseguimento ou o arquivamento 
da persecução penal. Conforme Renato Brasileiro, de seu caráter instrumental sobressai sua dupla função:   

a) preservadora: a existência prévia de um inquérito policial inibe a instauração de um processo 
penal infundado, temerário, resguardando a liberdade do inocente e evitado custos 
desnecessários para o Estado;   
b) preparatória: fornece elementos de informação para que o titular da ação penal ingresse em 
juízo, além de acautelar meios de prova que poderiam desaparecer com o decurso do tempo. 
[...] Apesar de o inquérito policial não obedecer a uma ordem legal rígida para a realização dos 
seus atos, isso não lhe retira a característica de procedimento, já que o legislador estabelece uma 
sequência lógica para sua instauração, desenvolvimento e conclusão. Por sua própria natureza, 
o procedimento do inquérito policial deve ser flexível. Não há falar, em sede de investigação 
policial, em obediência a uma ordem predeterminada, rígida, o que não infirma sua natureza de 
procedimento, já que o procedimento pode seguir tanto um esquema rígido quanto flexível. 
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Logo, como o inquérito é mera peça informativa, eventuais vícios dele constantes não tem o 
condão de contaminar o processo penal a que der origem (Lima, 2018). 

Mais especificamente com relação à natureza jurídica, retomando-se o que até aqui exposto, pode-se afirmar 
que o inquérito policial é um procedimento administrativo e instrumental, com status informativo.  

2 - FUNÇÃO E FINALIDADE  

O art. 2º da Lei 12.830/2013 dispõe sobre o objetivo da investigação e do próprio inquérito, nesses termos:  

§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução da investigação 
criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como 
objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações penais.  

HÉLIO TORNAGHI destaca que a finalidade do inquérito é apurar infrações penais e isso “significa pesquisar 
o fato infringente da lei. Não cabe à polícia nenhum julgamento de valor, nem mesmo provisório, acerca da 
ilicitude do fato mas, tão-só a colheita da prova de sua materialidade e autoria, bem como todas as 
providências que possam acautelar os vestígios deixados pela infração e as tendentes a assegurar a execução 
da sentença”.  

O que a polícia averigua é apenas a quem é fisicamente imputável o fato, quem lhe deu causa [...]. 

Não compete à autoridade policial perquirir da culpabilidade, o que envolve juízo de valor (Tornaghi, 

1977).  

Assim, o inquérito policial busca conseguir a necessária ‘justa causa’ (suporte probatório mínimo) para o 
desencadeamento da ação penal em relação à materialidade e autoria. Através dele que o Ministério Público, 
na grande maioria dos casos, forma a sua ‘opinio delicti’.  

Mas é importante consolidar que em nenhum momento a lei refere ao inquérito policial como um “requisito” 
da ação penal. Em outras palavras, é perfeitamente possível o oferecimento da acusação formal sem ele – 
desde que, por outras vias, se tenha obtido os necessários elementos de informação, as provas que traduzam 
a justa causa. 

A propósito, existem autores, como RENATO BRASILEIRO, que sustentam, diante da redação do art. 155 do 
CPP, que provas são espécies produzidas em fase de processo, de instrução criminal, com contraditório e 
ampla defesa; ao passo que elementos de informação é que são colhidos na investigação.  

3 - VALOR PROBATÓRIO  

Começamos o tópico com a seguinte indagação: o juiz pode julgar alguém tomando por base tão somente 
as ‘provas’ colhidas no inquérito? NÃO. A resposta é dada pela segunda parte do art. 155: 
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Art. 155.  O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório 
judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos 
colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas.    

E é assim porque as “provas” produzidas em fase de inquérito não são submetidas, via de regra, a 
contraditório e ampla defesa. Para que não haja violação a esses princípios assegurados pela CF, não deve o 
juiz, na formação da sua ‘certeza’, resumir-se a elas como fundamento legítimo para o seu veredicto.   

Ok, mas as provas (ou elementos informativos) colhidas na investigação tem algum valor? Servem para 
alguma coisa? Evidente que SIM. São esses elementos de informação que subsidiaram inicialmente a ação 
penal (traduziram a sua justa causa que, agora, não pode ser desprezada) e a ela devem acompanhar (como 
diz a lei). Em nenhum momento o Código determina o seu ‘descarte’ ou a sua ‘desconsideração’. O que se 
veda é o exclusivo uso delas para efeito de fundamentação da sentença. Nada impede que esses elementos 
de informação sejam usados de forma secundária, como complemento de outras provas que foram 
produzidas (em contraditório) na fase de processo.  

E essa forma secundária ou complementar (já reconhecida pelos tribunais) revestida pelas ‘provas’ colhidas 
na investigação, se justifica em razão dos princípios da ampla defesa e do contraditório, não aplicáveis no 
inquérito policial. Embora constituam ‘provas’, o que quis o legislador foi estabelecer um desvalor aos 
elementos informativos do inquérito se comparados àqueles produzidos na instrução criminal.  

 

Importante! Isso pode mudar caso seja implementado o ‘juiz de garantias’ concebido pelo Pacote Anticrime. 
A Lei 13.964/2019 introduziu, dentre outros, os seguintes dispositivos no Código de Processo Penal:   

Art. 3º-C. § 3º Os autos que compõem as matérias de competência do juiz das garantias ficarão 
acautelados na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério Público e da defesa, e não serão 
apensados aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados os 
documentos relativos às provas irrepetíveis, medidas de obtenção de provas ou de antecipação 
de provas, que deverão ser remetidos para apensamento em apartado.  

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acautelados na secretaria do juízo das 
garantias. (Lei nº 13.964, de 2019) 

Esses e outros dispositivos estão com a eficácia suspensa pelo STF na ADI 6.299, mediante liminar concedida 
pelo Min. LUIZ FUX. Eles estabelecem que, regra geral, o juiz da instrução e julgamento não teria mais acesso 
aos elementos informativos da investigação. Em se implementando a regra, aquilo que tinha valor relativo e 
secundário passa a ter valor nenhum; melhor dizendo, o juiz que julga nem conhecimento vai tomar em 
relação às ‘provas’ do inquérito (acesso somente para as partes).   

Exceção às provas irrepetíveis, cautelares e antecipadas, nada do foi produzido na investigação chegaria ao 
conhecimento do juiz da instrução e julgamento. Mesmo em relação a essas espécies, ficariam elas em autos 
apartados, apensos ao principal.  
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Para nosso sossego e segurança jurídica, isso, por enquanto, não vale (dispositivo com eficácia suspensa); 
temos de aguardar o julgamento das ações no Supremo para saber como vai ficar. 

4 - ATRIBUIÇÃO DE INVESTIGAÇÃO – PRESIDÊNCIA DO INQUÉRITO 

A Lei nº 12.830/2013 não só chancelou natureza jurídica para as funções de polícia judiciária e de apuração 

de infrações penais, estabelecendo-as como essenciais e exclusivas de Estado, como também 
restringiu/delimitou as situações em que o procedimento pode ser avocado ou redistribuído; deu, ainda, 
alguma estabilidade para o delegado de polícia.  

Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas pelo delegado 
de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado. [...]  

§ 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente poderá ser 
avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho fundamentado, por 
motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos previstos em 
regulamento da corporação que prejudique a eficácia da investigação.  

§ 5º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato fundamentado.  

Assim é que o tema de atribuição para a presidência do inquérito tem ganhado maior importância nos 
últimos tempos. O legislador tem feito mais normas que interferem diretamente no inquérito policial.  

A regra é que a definição da presidência do inquérito tome em conta a natureza da infração penal – qual é o 
crime que se investiga. Nesse sentido, um crime militar, por exemplo, será apurado pela polícia judiciária 
militar, a quem compete instaurar o inquérito policial militar (IPM).   

Segundo a Constituição Federal, art. 144, a Polícia Federal é que desempenha o papel de polícia judiciária 
da União e a ela se atribui a investigação de crimes de competência da Justiça Federal:   

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União 
e estruturado em carreira, destina-se a:  

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei; [...]  

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

A propósito, olha o que diz a Lei 9.266/1996, que regulamenta a Carreira Policial Federal:  

Art. 2ºA. A Polícia Federal, órgão permanente de Estado, organizado e mantido pela União, para 
o exercício de suas competências previstas no §1º do art. 144 da Constituição Federal, fundada 
na hierarquia e disciplina, é integrante da estrutura básica do Ministério da Justiça.  
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Parágrafo único.  Os ocupantes do cargo de Delegado de Polícia Federal, autoridades policiais no 
âmbito da polícia judiciária da União, são responsáveis pela direção das atividades do órgão e 
exercem função de natureza jurídica e policial, essencial e exclusiva de Estado.  

A competência da Justiça Estadual, como sabemos, é residual. Aquilo que não constitua matéria 
especializada e não seja de competência da Justiça Federal será normalmente julgado pelos juízes de direito. 
Da mesma forma, então, crimes de competência da Justiça Estadual, ordinariamente, serão investigados pela 
Polícia Civil – nem sempre. As exceções ocorrem por conta do inc. I do § 1º do art. 144 da CF, antes transcrito: 
crime de repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme também poderá ser 
apurado pela PF. A Lei 10.446/2002 é que regulamenta essa atribuição extraordinária.  

Detalhe: em relação ao terrorismo e organização terrorista, a recente Lei 13.260/2016 consignou o seguinte:  

Art. 11. Para todos os efeitos legais, considera-se que os crimes previstos nesta Lei são praticados 
contra o interesse da União, cabendo à Polícia Federal a investigação criminal, em sede de 
inquérito policial, e à Justiça Federal o seu processamento e julgamento, nos termos do inciso IV 
do art. 109 da Constituição Federal. 

As regras que disciplinam a atribuição da polícia judiciária normalmente acompanham, em boa medida, as 
normas que definem a competência da Justiça, seja no que diz respeito ao órgão da polícia que será 
encarregado da investigação (Civil, Federal ou outra), seja no que se refere à circunscrição territorial para 
instauração e desenvolvimento do inquérito. O local da infração (no caso de crime consumado) ou o local do 
último ato de execução (no caso de tentativa), nesse sentido, são determinantes.  

Para não ‘engessar’ muito a investigação, a lei (CPP) permitiu a prática de diligências em outra circunscrição 
da mesma comarca:  

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição policial, a 
autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar 
diligências em circunscrição de outra, independentemente de precatórias ou requisições, e bem 
assim providenciará, até que compareça a autoridade competente, sobre qualquer fato que 
ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  

Compreenda-se o dispositivo: “a divisão em circunscrições territoriais visa apenas à distribuição de tarefas 
para maior rendimento do aparelho policial. Não deve, pois, ser obstáculo à ação da polícia” (Tornaghi, 
1977).  

Por vezes, a atribuição territorial é fracionada de acordo com a natureza da infração penal, buscando a 
especialização e o aprimoramento do serviço. Criam-se delegacias de combate ao tráfico de drogas, de 
homicídios, contra crimes de internet e contra o patrimônio, por exemplo. Considerando isso e o disposto 
no art. 22 do CPP, nada impediria, a título ilustrativo, que o delegado de repressão ao tráfico ou de uma 
determinada região praticasse diligência em circunscrição outra dentro de uma mesma comarca.  

De qualquer forma, a infringência (mesmo gritante) de alguma regra de atribuição; o fato de algum delegado 
presidir inquérito que seria de outro, enfim, nada disso tem o condão de anular o processo que dele se 
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originou. Como já dissemos – não é de competência que tratamos; não há se falar em ‘delegado natural’ e 
mais que isso, inquérito não é processo, é mera peça informativa de relativo valor probatório.  

Há quem veja nas disposições da Lei nº 12.830/2013 o princípio do delegado natural. Todavia, são vozes 
isoladas que desconsideram os termos constitucionais do art. 5º:  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

Delegado não ‘processa’, nem ‘sentencia’; preside a investigação, o inquérito – que é procedimento 
administrativo. As prerrogativas a ele outorgadas não têm o condão de traduzir um princípio, ainda menos 
um axioma cuja violação importe em nulidade processual. É um passo largo demais.  

5 - CARACTERÍSTICAS DO INQUÉRITO  

É possível elencar várias características inerentes ao procedimento investigatório que é o inquérito policial, 
senão vejamos:   

5.1 - Procedimento escrito  

Essa característica decorre da literalidade do art. 9º do Código de Processo Penal, de modo que se faz 
imperiosa a sua transcrição:  

Art. 9º. Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou 
datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

Conforme se vê, sem exceção, todos os atos praticados durante o procedimento investigativo devem seguir 
as disposições do artigo citado (serem escritos e rubricados).   

Nas palavras EDILSON MOUGENOT BONFIM, essa característica representa uma “garantia do investigado 
frente à atividade policial, ao mesmo tempo que possibilita o controle de legalidade sobre essa atuação” 
(Bonfim, 2013).  

5.2 - Procedimento dispensável  

Tendo o inquérito policial como um de seus principais objetivos a colheita de elementos de informação 
suficientes para embasar a pretensão do dominus litis, há se convir que nem sempre aquele será necessário, 
a depender das informações e elementos a que o titular da ação já tenha disponíveis.    

“Desde que o titular da ação penal (Ministério Público ou ofendido) disponha desse substrato mínimo 
necessário para o oferecimento da peça acusatória, o inquérito policial será perfeitamente dispensável” 
(Lima, 2017).  

Neste sentido, o STJ:  
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O inquérito policial dirige-se exclusivamente a formação do convencimento do órgão responsável 
pela acusação, isto é, serve para fornecer elementos necessários para que o titular da ação penal 
possa ingressar em juízo, constituindo peça meramente informativa, não sendo fase obrigatória 
da persecução penal. Nesse contexto, pode ser dispensado caso o Ministério Público já disponha 
de elementos suficientes para a propositura da ação penal. [...] (RHC 76.263/MG, Rel. Ministro 
JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 07/12/2017)  

5.3 - Procedimento sigiloso  

Pela própria natureza e objetivo do inquérito policial, isto é, a colheita de elementos de informação aptos 
a constituir justa causa para o oferecimento da peça acusatória pelo titular da ação penal, natural que deva 
haver um certo grau de sigilo (que possibilita o ‘elemento surpresa’) quanto à prática dos atos e diligências 
investigatórias, sob pena de se frustrar a própria efetividade e êxito da atividade policial.  

O CPP, em seu artigo 20, prevê o sigilo ao inquérito policial:  

Art. 20.  A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido 
pelo interesse da sociedade.  

É importante registrar que o juiz e o Ministério Público, logicamente, não poderão estar sujeitos a esse 
‘segredo’ do inquérito, sob pena de verdadeira inviabilização da persecução penal.   

Também não se submete a esse sigilo, pelo menos não integralmente, o advogado, na medida em que o 
Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994), em seu art. 7º, IX, lhe confere a prerrogativa de “examinar, em qualquer 
órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de processos findos 
ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, 
assegurada a obtenção de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos”.  

Sem embargo da redação do referido artigo, é essencial o conhecimento dos parâmetros estabelecidos pelo 
STF na Súmula Vinculante 14 em relação à amplitude do acesso do defensor aos autos de inquérito, súmula 
essa que já foi citada anteriormente. De todo modo, importantíssimo relembrar a sua redação:  

 

Súmula Vinculante 14: É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.  

Note-se, pois, que o próprio enunciado tempera o acesso aos elementos de prova, restringindo-o aos atos 
já documentados, ratificando a razão de ser desta característica.  



 

 

 

 

 

15 
45 

Desta forma, diferentemente do processo penal, a fase inquisitorial não deve amplo respeito ao princípio 
da publicidade (o que, frise-se, não significa sigilo absoluto).  

5.4 - Procedimento inquisitivo  

O inquérito policial, como procedimento administrativo cuja única ‘consequência’ possível ao investigado é 
o indiciamento, apresenta-se como exemplo de ato baseado nos predicados do sistema inquisitorial, não 
admitindo, portanto, e em regra, amplo contraditório e defesa em seu bojo.  

Sobre o caráter inquisitivo do inquérito policial, FERNANDO CAPEZ assevera:   

Caracteriza-se como inquisitivo o procedimento em que as atividades persecutórias concentram-
se nas mãos de uma única autoridade, a qual, por isso, prescinde, para a sua atuação, da 
provocação de quem quer que seja, podendo e devendo agir de ofício, empreendendo, com 
discricionariedade, as atividades necessárias ao esclarecimento do crime e da sua autoria.  

O autor ainda complementa: “É secreto e escrito, e não se aplicam os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, pois, se não há acusação, não se fala em defesa” (Capez, 2018).  

É importante consignar, todavia, que o fato de o inquérito policial ter natureza ou característica inquisitiva 
não afasta a possibilidade de acompanhamento dos seus atos procedimentais por advogado constituído (nos 
limites estabelecidos pela Súmula Vinculante 14); aliás, não por outro motivo o próprio CPP permite ao 
indiciado (além do ofendido, claro) requerer qualquer diligência à autoridade policial:  

Art. 14.  O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer 
diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Percebe-se, então, esse caráter inquisitivo dos inquéritos como verdadeira regra geral dessa espécie de 
procedimento; todavia, como de costume no Direito, tal característica comporta exceção: o Inquérito Policial 
de Expulsão (de estrangeiro) instaurado pela Polícia Federal, de ofício ou por determinação do Ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública.   

 

Atualmente, o procedimento é tratado pela Lei 13.445/2017 (Lei de Migração) e pelo Decreto 9.199/2017, 
que regulamenta a aludida lei. Da mesma forma como já fora previsto no Decreto 86.715/1981 (agora 
revogado, mas que regulamentava a antiga Lei de Migração até 2019), é assegurado ao expulsando o 
contraditório e a ampla defesa durante o inquérito de expulsão. Confiram-se as disposições do art. 58 da 
atual Lei de Migração e art. 195, § 3º do Decreto 9.199/2017:. 
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Finalmente, vale o apontamento quanto à introdução, pelo ‘Pacote Anticrime’ (Lei 13.964/2019), do art. 14-

A ao CPP, nos seguintes termos:   

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às instituições dispostas no art. 144 da 
Constituição Federal figurarem como investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais 
militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação de fatos 
relacionados ao uso da força letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor.  

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado deverá ser citado da instauração 
do procedimento investigatório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento da citação.  

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausência de nomeação de defensor pelo 
investigado, a autoridade responsável pela investigação deverá intimar a instituição a que estava 
vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que essa, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, indique defensor para a representação do investigado.  

§ 3º (VETADO). § 4º (VETADO). § 5º (VETADO).  

§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos servidores militares vinculados às 
instituições dispostas no art. 142 da Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam 
respeito a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Incluídos pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Temos, então, uma disposição específica no Código destinada aos agentes dos órgãos de segurança pública 
(aqueles descritos no art. 144 da CF) e aos militares das Forças Armadas, quando investigados por uso letal 
da força no exercício da profissão. A ideia, claro, foi amparar esses agentes quando eventualmente são 
investigados (em qualquer esfera), nessas situações do seu ofício, de modo que tenham assistência jurídica 
sem precisar arcar com os custos disso.  

Não obstante, o procedimento ainda não é contraditório, tem forma relativamente livre, e, os rumos da 
investigação e as diligências que serão realizadas ainda ficam a critério da autoridade policial (não sabemos 
até quando), nos termos do art. 14 do CPP.  

5.5 - Oficialidade  

Decorre essa simples característica de expressa previsão na Constituição Federal, que, em seu artigo 144, 
§§ 1º, I e 4º, estabelece o órgão oficial com atribuição para a condução dos inquéritos e sua presidência:  

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos:  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União 
e estruturado em carreira, destina-se a:  
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I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei;  

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.  

5.6 - Oficiosidade  

O inquérito policial, nos crimes cuja ação penal é pública incondicionada, constitui procedimento oficioso; 
ou seja, exige atuação da autoridade policial ex officio/independentemente de provocação, como se 
depreende do art. 5º, I do CPP:  

Art. 5º.  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  I - de ofício;  

O delegado, como regra geral, deve iniciar e conduzir (impulsionar) a investigação de forma a alcançar sua 
finalidade, independentemente da intervenção ou de requerimento/representação de outras pessoas ou 
autoridades – é seu ofício (daí o nome).  

Essa oficiosidade, contudo, é temperada nas ações penais públicas condicionais à representação e ações 
penais de iniciativa privada, na medida em que dependem, respectivamente, de representação ou 
requerimento do ofendido/representante legal para a válida instauração do inquérito policial, como veremos 
mais à frente.  

5.7 - Discricionariedade  

Esse procedimento administrativo não se desenvolve por uma série concatenada e petrificada de atos que 
devem ser rigorosamente seguidos sob pena de se incidir em nulidades – muito pelo contrário, inclusive. 

A discricionariedade – que é completamente diferente de arbitrariedade – é justamente a margem de 
liberdade, dentro dos limites legais, concedida à autoridade policial na condução dos trabalhos 
investigativos. 

Diferencia-se da oficiosidade pelo fato de incidir na condução e desenvolvimento do inquérito já instaurado, 
ao passo que esta abrange apenas a deflagração do procedimento investigativo. Em outras palavras, 
oficiosidade tem a ver com a iniciativa e dever público de atuação para apuração do crime; 
discricionariedade, com a margem para escolha dos melhores caminhos investigativos.  

5.8 - Indisponibilidade  

Uma vez instaurado o inquérito policial, a autoridade policial deve levá-lo a cabo, não podendo dele dispor. 
Isso é consectário de expressa previsão legal, conforme o artigo 17 do Código de Processo Penal, que dispõe:  

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 
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Como se verá por ocasião do estudo do arquivamento do inquérito policial, nem o Ministério Público nem a 
autoridade policial determinam arquivamento de inquéritos policiais (embora não seja incomum ouvir o 
errôneo contrário mundo afora); cabe ao titular da ação apenas a possibilidade de ‘requerer’ tal medida, 
cuja apreciação é reservada à autoridade judiciária competente.  

É como se, diante da obrigatoriedade da ação penal pública, diante do evidente interesse público no ofício 
de elucidação de crimes, esse procedimento investigatório à autoridade policial não fosse ‘disponível’, 
dependendo, para seu encerramento, de um ato complexo (o arquivamento), integrado pela postulação do 
parquet e pela chancela judicial. Por fim, confira uma representação gráfica contendo as mencionadas 
características do inquérito policial:  

 

6 - NOTITIA CRIMINIS  

Essencialmente e ao largo de espécies e requisitos que analisaremos na sequência, todas as formas de início 
do inquérito policial decorrem de uma notitia criminis.  

Características do Inquérito Policial

Inquisitivo

Sigiloso

Oficioso

Escrito

Indisponível

Oficial

Dispensável

Discricionário
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Notitia criminis, pela qual se inicia a investigação, na lição de MAGALHÃES NORONHA, “é o conhecimento 
que a autoridade policial tem de um fato aparentemente criminoso: encontro de corpo de delito, flagrante, 
comunicação de funcionário, publicação da imprensa, informação de qualquer do povo etc.” (Noronha, 
1995). 

Com alguma divergência na classificação, basicamente a doutrina divide a notícia de crime como:  

Direta / de cognição imediata / espontânea / inqualificada: quando a própria autoridade policial, no 
exercício do seu ofício, por suas atividades rotineiras, toma conhecimento, por qualquer meio, da infração 
penal. E.g.: imprensa, boatos populares; enfim, qualquer fato da vida que evidencie a prática de crime e 
chegue ao conhecimento da autoridade policial de forma espontânea.   

Indireta / de cognição mediata / provocada / qualificada: se dá por um ato jurídico por meio do qual alguém 
dá conhecimento de suposto crime a uma autoridade ou a um dos órgãos de persecução penal. E.g.: 
requisição judicial ou do Ministério Público, delação da vítima.  

De cognição coercitiva: quando a autoridade policial toma conhecimento do fato delituoso com a 
apresentação do agente preso em flagrante e deverá lavrar o auto que dará início ao inquérito policial.  

7 - INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO  

A disciplina em relação às formas pelas quais se inicia o inquérito policial consta do art. 5º do Código de 
Processo Penal:  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível: a) a narração do fato, 
com todas as circunstâncias;  

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer; c) a 
nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.  

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o 
chefe de Polícia.   

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que 
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, 
verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito. § 4º O inquérito, nos 
crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.  
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§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a 
requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 

Nesse contexto, convém relembrar o que diz o Código Penal quanto à caracterização das ações penais:  

Art. 100 - A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara privativa do 
ofendido.  

§ 1º - A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, quando a lei o exige, de 
representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça.  

§ 2º - A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de quem tenha 
qualidade para representá-lo.  

Sintetizando, então, podemos pensar assim: regra geral os crimes são processados mediante ação penal 
pública, a qual não depende de condição alguma (incondicionada); se houver necessidade de alguma 
condição (representação da vítima/requisição de Ministro), ou mesmo se o crime for de ação penal privada, 
a lei deve expressamente isso consignar. Essas eventuais ‘condicionantes’ para a ação se aproveitam 
totalmente para a investigação. A persecução penal, para seu início, depende disso.  

Grosso modo, pode-se compreender que todas as formas de início de um inquérito decorrem da notícia de 
um crime – notitia criminis, e não ‘denúncia’ como erroneamente e de forma leiga se costuma falar.  

Basicamente, como esclarece NUCCI, existem cinco modos de dar início ao inquérito: 1) de ofício; 2) por 
provocação do ofendido; 3) por delação de terceiro; 4) por requisição da autoridade competente; 5) pela 
lavratura do auto de prisão em flagrante (Nucci, 2018).   

Comentaremos uma a uma:  

7.1 - De ofício / portaria  

Diz-se que inquérito se inicia de oficio ou ex officio, então, quando a própria autoridade policial, sem ser 
instada por ninguém, tomando conhecimento de uma infração penal, acaba por instaurar a investigação (o 
inquérito) para apurar a materialidade e a autoria – tudo isso de maneira oficiosa.   

O princípio da obrigatoriedade, também aplicável à fase de investigação, é o fundamento dessa atividade 
oficiosa da autoridade policial que, por imperativo, deve agir ao tomar conhecimento, por qualquer meio 
(veiculação na imprensa, registro de ocorrência, por exemplo), de uma infração penal.   

Na prática policial, esse início oficioso do inquérito ocorre com a expedição de uma portaria. A portaria é 
assinada pelo delegado de polícia e normalmente indica a forma que revestiu a notícia do crime, contém o 
objeto da investigação (qual o fato a ser apurado), as circunstâncias conhecidas e as diligências iniciais a 
serem realizadas pelos servidores e agentes da autoridade (investigadores, escrivães etc.). Referido ato 
normativo não é regulamentado pelo CPP; nada impede que o seja pelo próprio Poder Executivo, a quem 
atrelada e subordinada a polícia judiciária.  
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7.2 - Por requerimento do ofendido  

O inquérito também pode ser iniciado a pedido da própria vítima ou de quem tenha legitimidade para 
representá-la (art. 31, CPP). É o que estabelece expressamente a lei (art. 5º, II, segunda parte, CPP).  

Ninguém mais legitimado a provocar uma persecução penal do que o próprio titular do bem jurídico 
atingido pelo crime. Titular a quem o Estado não permitiu fazer justiça com as próprias mãos.   

De forma leiga (não científica), a população costuma se referir à notícia de crime pela vítima como ‘queixa’; 
tecnicamente, esse é o nome da peça inicial da ação penal privada e não corresponde à notitia criminis.   

Ademais, o requerimento da vítima deve atender alguns requisitos legais elementares:  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível: a) a narração do fato, 
com todas as circunstâncias;  

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer; c) a 
nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência. 

7.3 - Por requisição da autoridade competente  

O inquérito será iniciado, segundo estabelece a lei (art. 5º, II, CPP):  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público [...].  

Requisição não é uma ordem, mas uma ‘solicitação com autoridade’. Perceba que o atendimento por parte 
do delegado de polícia a essa solicitação não é uma sujeição sua a um suposto mando do solicitante, mas 
uma sujeição à própria lei, que expressamente previu essa hipótese de instauração.  

Se não há qualquer dúvida acerca da possibilidade de requisição de instauração de inquérito pelo Ministério 
Público, o mesmo não se pode dizer a respeito da requisição da autoridade judiciária. Embora verificada 
essa hipótese legal de início no inquérito policial, cumpre mencionar que boa parte da doutrina compreende 
que a hipótese não encontra guarida no sistema acusatório pregado pela Constituição Federal – seria 
incompatível e não recepcionada.  

Por fim, há quem entenda que os requisitos do art. 5º, II, § 1º do CPP (antes transcritos), não se aplicam à 
requisição, mas somente ao requerimento do ofendido. Nesse sentido, AURY LOPES JR.:  

Sem embargo, por imposição lógica, a requisição deverá descrever o fato aparentemente 
delituoso a ser investigado, cabendo ao promotor indicar aqueles elementos que já possui e que 
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possam facilitar o trabalho policial. Nada obsta a que o MP reserve-se o poder de não informar 
aquilo que julgar desnecessário ou mesmo que não deva ser informado à polícia para não 
prejudicar o êxito da investigação (principalmente quando o segredo for imprescindível e existir 
a possibilidade de publicidade abusiva por parte da polícia ou que, pela natureza do fato, a 
reserva de informação esteja justificada) (Júnior, 2018).  

NUCCI, sem fazer essa distinção entre a requisição e o requerimento, fala sobre o conteúdo desses 
documentos e sobre as responsabilidades na instauração de inquérito policial:  

7.4 - Por delação de terceiro (delatio criminis) 

O inquérito policial também pode/deve ser iniciado por notícia (delação) oferecida por qualquer do povo. 
Eis o que estabelece o Código de Processo Penal:  

art. 5º § 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em 
que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e 
esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

FREDERICO MARQUES pontua que delação é a notícia do crime, partida da vítima ou de qualquer do povo 
(delatio criminis). Na visão dele, haveria duas espécies: a simples e a postulatória; na primeira “dá-se o aviso 
do crime, pura e simplesmente, enquanto que, na segunda, é pedida a instauração da persecução penal” 
(Marques, 1980).  

Não é preciso, necessariamente, que se aponte o autor da infração penal ou mesmo que se faça juízo 
valorativo sobre a ilicitude ou a culpabilidade – não, o apontamento é mais factual e objetivo; inclusive sem 
a necessidade de todos os detalhes ou o conhecimento minucioso dos acontecimentos e da própria autoria. 
É só lembrar que a apuração do fato (com o esclarecimento das condutas e a colheita de elementos 
informativos) é finalidade do inquérito policial – seria incongruente exigir isso antes e para o início da 
investigação.  

Aliás, não se exige formalidade alguma. O Código de Processo Penal permite a notícia do crime inclusive de 
forma verbal.  

Questão que se coloca (e comumente é cobrada nos concursos públicos) é quanto à possibilidade de início 
do inquérito com a chamada notitia criminis inqualificada, vulgarmente conhecida como ‘denúncia 
anônima’. Seria uma hipótese válida de instauração do inquérito policial?  

Essa delação é vista com reservas pela doutrina e jurisprudência dos tribunais superiores. Prevalece o 
entendimento de que a delatio criminis inqualificada, por si só, não poderá ensejar a instauração de 
inquérito policial. Exige-se, para que constitua meio idôneo de instauração, que a autoridade policial 
proceda a uma investigação preliminar e sumária para constatar a plausibilidade do relato antes da 
formalização do ato. Trata-se do atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, como se percebe do 
seguinte trecho de julgado:  

[...] 3. O procedimento está em consonância com o entendimento da Suprema Corte segundo o 
qual a denúncia anônima, por si só, não serve para fundamentar a instauração de inquérito, mas, 
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a partir dela, poderá a autoridade competente realizar diligências preliminares para apurar a 
veracidade das informações obtidas anonimamente e, então, instaurar o procedimento 
investigatório propriamente dito. [...] (RHC 132115, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda 
Turma, julgado em 06/02/2018).  

Também encontra amparo no Superior Tribunal de Justiça:  

Esta Corte Superior de Justiça, com supedâneo em entendimento adotado por maioria pelo 
Plenário do Pretório Excelso nos autos do Inquérito n. 1957/PR, tem entendido que a notícia 
anônima sobre eventual prática criminosa, por si só, não é idônea para a instauração de inquérito 
policial ou deflagração da ação penal, prestando-se, contudo, a embasar procedimentos 
investigatórios preliminares em busca de indícios que corroborem as informações da fonte 
oculta, os quais tornam legítima a persecução criminal estatal. [...] (RHC 72.854/SP, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 27/09/2017).  

7.5 - Pelo auto de prisão em flagrante  

Embora essa forma não esteja prevista no art. 5 º do Código de Processo Penal, não há dúvida de que a 
lavratura do auto de prisão em flagrante é causa de instauração do inquérito policial; tanto que, depois dele 
(como diz a lei), ‘prosseguir-se-á’ nos atos do inquérito.  

A prisão em flagrante é disciplinada no CPP a partir do art. 301, constituindo a única forma de prisão de 
alguém sem ordem judicial. Realizada a captura, o preso deve ser apresentado à autoridade competente e 
esta, tomando algumas providências, lavrará o respectivo auto, nos termos do art. 304.  

A captura, a contenção, a condução do agente em flagrante podem ser realizadas por qualquer pessoa; a 

‘lavratura’ do auto é incumbência da autoridade – assim como é ela quem subscreve uma portaria de 

instauração do inquérito policial. A partir de qualquer um desses documentos (auto de prisão em flagrante 

ou portaria) se estabelece o procedimento (inquérito) no qual se prosseguirá com diligências 

investigatórias.  

 

Instauração do inquérito nas Ações Penais Públicas 
Incondicionadas

de ofício/ portaria

por requisição da autoridade competente

por delação de terceiro (delatio criminis)

pelo auto de prisão em flagrante
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7.6 - Crimes de ação penal pública condicionada e de ação penal privada  

Como dito anteriormente, importa saber, para efeito de início de investigação, se o crime é de ação penal 
pública (condicionada ou incondicionada) ou de ação penal privada.  

Quanto à ação penal pública incondicionada, não há maiores dificuldades. Com relação à ação penal pública 
condicionada e ação penal de iniciativa privada, por vezes a lei vai estabelecer, observados critérios de 
política criminal, uma ‘condicionante’, uma condição de procedibilidade para a ação penal; essas 
condicionantes se aproveitam integralmente no que diz respeito ao inquérito policial (ou à própria 
investigação).  

Como já se ponderou, essas condições de procedibilidade necessariamente têm de estar previstas em lei. 
Na omissão, a compreensão é de que nada se exige, além do conhecimento do fato, para o início da 
persecução penal (que será oficioso). Aliás, nada impede que se criem ou se extingam essas condicionantes. 

art. 5º, § 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 
poderá sem ela ser iniciado.  

art. 5º, § 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 
inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, 
mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação 
do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

Outros dispositivos legais, como por exemplo o art. 7º, § 3º, ‘b’ e art. 141, I c/c o art. 145, parágrafo único, 
todos do Código Penal, e art. 31 da Lei 7.710/1983, vão exigir requisição. Por brevidade, transcrevemos 
apenas a Lei de Segurança Nacional:  

Art. 31 - Para apuração de fato que configure crime previsto nesta Lei, instaurar-se-á inquérito 
policial, pela Polícia Federal: [...]  

II - mediante requisição do Ministério Público;  

III - mediante requisição de autoridade militar responsável pela segurança interna; IV - mediante 
requisição do Ministro da Justiça. 

Ou seja: na prática, essas condições de procedibilidade ganham a forma ou a nomenclatura casuística de 
requerimento, representação e requisição e sempre haverá um ou mais legitimados, também pela lei, a 
procedê-las.  

Em qualquer dessas formas pelas quais se apresente na lei, elas condicionarão a atividade persecutória do 
Estado, elas vincularão o próprio inquérito – simples assim.  
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Mesmo nos casos em que o inquérito se inicia por requisição da autoridade, ainda assim, havendo exigência 
legal, a manifestação da vontade da vítima será imprescindível.  

8 - DILIGÊNCIAS INVESTIGATÓRIAS  

Para atingir a finalidade do inquérito, estabelece a lei uma série de diligências que são incumbência da 
autoridade policial.   

Confira os artigos do Código de Processo Penal que nos interessam no ponto:  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas, 
até a chegada dos peritos criminais;  

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais;  

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias; IV - 
ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do Título 
VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que lhe tenham 
ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras 
perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer juntar 
aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, sua 
condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e 
quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter;  

Ação Penal Pública 
Condicionada

Representação ou requisição do 
Ministro da Justiça

Inquérito

Ação Penal Privada
Requerimento da vítima ou 

representante legal
Inquérito
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X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma 
deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela 
pessoa presa.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de determinado modo, a 
autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não 
contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

Art. 13.  Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e julgamento dos 
processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva. 

Convém ressaltar que, como já visto, este rol de diligências e procedimentos é flexível; não se impõe uma 
ordem rígida do que e em que momento deve ser realizado determinado ato investigativo, decorrência da 
característica da discricionariedade do inquérito policial (procedimento de forma relativamente livre).  

Ainda, trazem os arts. 13-A e 13-B diligências especiais em investigações sobre determinadas espécies de 
crime:  

Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no art. 159 do 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas 
da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos.  

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conterá:  

I - o nome da autoridade requisitante;  

II - o número do inquérito policial; e  

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação.  

Em vista às referências contidas no dispositivo, pode-se afirmar que a aludida diligência é admitida nos 
seguintes crimes:  

a) Sequestro e cárcere privado (art. 148 do CP);  

b) Redução à condição análoga à de escravo (art. 149 do CP);  

c) Tráfico de pessoas (art. 149-A do CP);  
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d) Extorsão mediante restrição da liberdade da vítima (art. 158, § 3º do CP);  

e) Extorsão mediante sequestro (art. 159 do CP);  

f) Promoção ou auxílio indevido a ato destinado ao envio de criança ou adolescente ao exterior (art. 

239 do ECA).  

Nota-se, ademais, que, essa requisição de dados e informações é feita de maneira direta, sem a necessidade 
de prévia autorização judicial, ao contrário da diligência contida no art. 13-B do CPP, que exige 
expressamente determinação judicial:  

Art. 13-B.  Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao tráfico de pessoas, 
o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante 
autorização judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática 
que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, informações e 
outros – que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de cobertura, 
setorização e intensidade de radiofrequência. § 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal:  

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que dependerá de 
autorização judicial, conforme disposto em lei;  

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não superior a 
30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período;  

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a apresentação de 
ordem judicial.  

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no prazo máximo 
de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência policial.  

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade competente 
requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que 
disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, informações e outros 
– que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata 
comunicação ao juiz.  

9 - IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL  

A identificação criminal é uma das diligências a serem adotadas durante a condução do inquérito policial. 
Veja o que prescreve o art. 6º, VIII do CPP:  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer juntar 
aos autos sua folha de antecedentes;  
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Entretanto, perceba-se que o legislador constituinte originário brasileiro optou por consagrar limitações 
explícitas à identificação criminal dentro do rol de direitos e garantias fundamentais – mais especificamente 
os direitos individuais e coletivos –, como se pode depreender da leitura de seu art. 5º, LVIII:  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei;  

Essa ‘lei’ a que faz menção o texto constitucional, atualmente, refere-se à Lei 12.037/2009, que reúne em 
si todas as disposições atinentes à identificação criminal de pessoas. A regra, portanto, sempre será a 
identificação civil, que se perfaz mediante a apresentação dos documentos referidos nos incisos do art. 2º 
da Lei 12.037/2009: I – carteira de identidade; II -– carteira de trabalho; III – carteira profissional; IV – 
passaporte; V – carteira de identificação funcional; VI -– outro documento público que permita a 
identificação do indiciado.  

O art. 3º da mesma Lei, por outro lado, elenca as hipóteses de admissibilidade da identificação criminal, 
ainda que tenha sido atestada a identificação civil. Eis aqui, portanto, a complementação daquela norma 
constitucional citada há pouco. Atente-se para os casos permissivos desse tipo de identificação, que 
ocorrerá quando:  

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsificação;  

II – o documento apresentado for insuficiente para identificar cabalmente o indiciado; III – o 
indiciado portar documentos de identidade distintos, com informações conflitantes entre si;  

III – a identificação criminal for essencial às investigações policiais, segundo despacho da 
autoridade judiciária competente, que decidirá de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial, do Ministério Público ou da defesa;  

IV – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações; VI – o estado 
de conservação ou a distância temporal ou da localidade da expedição do documento 
apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais.  

Parágrafo único.  As cópias dos documentos apresentados deverão ser juntadas aos autos do 
inquérito, ou outra forma de investigação, ainda que consideradas insuficientes para identificar 
o indiciado.  

É de registrar que, mesmo quando admissível a tomada da identificação criminal, deverá ela ser realizada 
de forma a evitar constrangimentos ao identificado; exegese do art. 4º dessa Lei.  

Note-se que o diploma legal em comento teve sua última significativa alteração por ocasião da entrada em 
vigência da Lei 12.654/2012, a qual instituiu previsão sobre coleta de material genético como forma de 
identificação.  

PAULO RANGEL assevera que, com o advento dessa lei, a identificação criminal agora pode ser realizada 
através de três métodos: “a) identificação fotográfica; b) identificação datiloscópica (coleta de impressões 
digitais) e; c) coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético”.  
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Em relação ao último método, adverte:   

Todavia, o artigo que permite a coleta do perfil genético para a identificação criminal é claro em 
dizer que é quando for essencial às investigações policiais, isto é, não se admite a coleta de perfil 
genético no curso de processo criminal. O procedimento de coleta de dados de perfil genético é 
para realizar a identificação criminal no curso de investigação policial (Rangel, 2017).  

O artigo mencionado pelo autor é o 5º da Lei 12.037/2009, alterado pela Lei 12.654/2012, cuja transcrição 
é valiosa para se perceber a restrição imposta pelo legislador quanto à utilização de perfis genéticos para 
identificação criminal:  

Art. 5º. A identificação criminal incluirá o processo datiloscópico e o fotográfico, que serão 
juntados aos autos da comunicação da prisão em flagrante, ou do inquérito policial ou outra 
forma de investigação.  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV do art. 3º, a identificação criminal poderá incluir a 
coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético.  

Questiona-se: como ficaria, então, o aparente choque entre a coleta de material biológico do identificado 
e o princípio nemo tenetur se detegere estudado anteriormente? O identificado poderia se valer de tal 
princípio, que veda a autoincriminação, para não se submeter a esse tipo de identificação?  

Entende-se que, contanto não seja o investigado submetido, contra a sua vontade, ao fornecimento de 
materiais biológicos por via invasiva tendo em vista que tem o direito constitucional de não praticar a 
autoincriminação, nada obstaria a coleta e uso de amostras de sangue, urina, saliva ou cabelo, por exemplo, 
descartadas pelo acusado ou provenientes de outras fontes indiretas.  

10 - VÍCIOS NO INQUÉRITO POLICIAL  

Na condição de um procedimento administrativo, assim como outro qualquer, o inquérito policial tem de 
observar as diretrizes legais e, inclusive, os princípios constantes do art. 37 da Constituição Federal: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

Portanto, os atos praticados dentro do inquérito, modo geral, estão sujeitos aos requisitos dos atos 
administrativos em geral. Enquanto modalidade de ato jurídico, podemos concluir que o ato administrativo 
deve atender aos elementos essenciais previstos no art. 104 do Código Civil: agente capaz, objeto lícito e 
forma prescrita ou não defesa em lei.  

Assim, embora o procedimento do inquérito seja bastante flexível, como já dissemos, ele tem a sua forma 
prevista em lei e os atos administrativos nele praticados devem observância a determinados requisitos. 
Caso não haja o respeito a esses requisitos, caso haja vício de legalidade, seus atos podem ser 
invalidados/anulados.  
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Outra coisa é avaliar se a irregularidade do inquérito contamina ou se estende para a ação penal. Em se 
tratando de fases diferentes da persecução penal, com finalidades, naturezas e regramentos distintos, 
cuidando-se de peça meramente informativa (que serve de base para a acusação formal), é pacífico na 
jurisprudência dos tribunais superiores que as imperfeições do inquérito policial, regra geral, não atingem 
o processo penal.  

Por fim, cumpre ressaltar que a maior parte da doutrina compreende que a lei processual que prevê a 
incomunicabilidade do preso lei processual não tenha sido recepcionada pela Constituição Federal, sendo 
fruto de um sistema que tratava o acusado como objeto da prova (inquisitório). 

11 - INDICIAMENTO  

A Lei 12.830/2013 concebeu o indiciamento como um ato técnico-jurídico e fundamentado, privativo do 

delegado de polícia, que deve indicar autoria, materialidade e circunstâncias do fato criminoso.  

O indiciamento serve para que o implicado revista a condição jurídica de indiciado, com as implicações 
legais e formais daí decorrentes (anotação em folha de antecedentes, por exemplo); isto é, alguém mais do 
que “suspeito” do crime e sobre quem a persecução penal do Estado vai concentrar ou concentrou esforços 
investigatórios.  

A propósito, embora muitas vezes não se dê relevância científica para essa distinção (com o uso indistinto 
dos termos), durante uma persecução penal, conforme a fase e a consistência das provas angariadas, o 
sujeito passivo pode assumir várias formais posições:   

 é suspeito ou investigado quando existe a ‘possibilidade’ de que tenha praticado uma infração penal 

e, por isso, a suspeita, a investigação contra ele se volta, mesmo que não haja ainda um inquérito;   

 é indiciado somente quando, durante o inquérito, por ato técnico-jurídico fundamentado, o 

delegado procede ao indiciamento, considerando (pelas provas colhidas) a “probabilidade” de que 

tenha praticado o crime;   

 é acusado ou réu quando contra ele uma acusação formal foi feita pelo legitimado e recebida pelo 

juiz (nascendo o processo);   

 é condenado quando teve uma sentença que o reconheceu como autor do injusto penal;   

 é apenado quando teve uma condenação definitiva e tem uma sanção a cumprir.  

Também é importantíssimo lembrar que a função de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 
além de exercidas pela autoridade policial, são “exclusivas de Estado”, ao passo em que o indiciamento é 
ato “privativo do delegado” (Lei 12.830/2013). 

E se o indiciamento for arbitrário, o que fazer? Quem explica é NUCCI:  

É cabível o habeas corpus, dirigido ao juiz de direito da Comarca, caso alguém se sinta 
injustamente convocado à delegacia para ser indiciado. Nessa hipótese, o magistrado pode fazer 
cessar a coação, se ilegal, impedindo o indiciamento ou mesmo determinando o trancamento da 
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investigação. É conduta excepcional, pois o Estado tem o dever de investigar toda e qualquer 
infração penal, razão pela qual somente em último caso obriga-se à cessação precoce do 
inquérito (Nucci, 2018).  

A propósito: caso o Judiciário determine a revogação ou desconstituição do ato, temos o que a doutrina 
chama de desindiciamento.  

Regra geral, qualquer pessoa pode ser indiciada, assim como qualquer cidadão, maior de dezoito anos, 
pode ser responsabilizado por algum crime que eventualmente cometa. Algumas leis, todavia, estabelecem 
algumas prerrogativas, como é o caso de juízes, promotores e procuradores da República. 

Essas leis orgânicas, portanto, acabam com a possibilidade de serem investigados e, menos ainda, indiciados 
pela autoridade policial. O caminho a ser trilhado pela polícia, de um modo geral, para eles todos (juízes, 
promotores e procuradores da República) é o encaminhamento imediato dos autos para o órgão ou a 
autoridade superior da instituição a que eles pertencem. É perante esses órgãos ou autoridades que 
prosseguirá a investigação.  

Atualmente, conforme leciona Renato Brasileiro, o plenário do STF, a partir da Questão de Ordem levantada 
no Inquérito 2.411, entende que “a autoridade policial não pode indiciar parlamentares sem prévia 
autorização do ministro-relator do inquérito, ficando a abertura do próprio procedimento investigatório 
(inquérito policial originário) condicionada à autorização do Relator” (Lima, 2017), embora haja uma 
inegável oscilação na sua abrangência, havendo precedente recente no sentido de que, tendo havido 
autorização judicial para o início das investigações, não seria necessária nova autorização para o 
indiciamento (Pet. 69.235/2018 do Inq. 4.621).  

Para o STJ, todavia, a orientação está basicamente consolidada no sentido contrário: a prerrogativa de foro 

não exerce qualquer influência no âmbito das investigações de autoridades dela dotadas, sendo 

prescindível a autorização do Tribunal competente para a instauração do inquérito, seu desenvolvimento e 

– podemos inferir, por consequência – o indiciamento. (RHC 104.471/PR, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 

QUINTA TURMA, julgado em 05/03/2020).  

12 - CONCLUSÃO DO INQUÉRITO  

12.1 - Prazo  

Conforme o artigo 10 do CPP, todo esse procedimento investigatório estudado até aqui tem prazo certo 
para encerramento. Veja-se o que o dispositivo prescreve:  

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em 
flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 
que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança 
ou sem ela.  
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Indiciado solto - O prazo de 30 dias tem natureza processual – exclui-se o primeiro dia do prazo e conta-se 
o último –, e é prorrogável, a depender de autorização judicial – segundo o CPP, ao menos; basta que se 
analise o § 3º do mesmo artigo:  

§ 3º. Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade poderá 
requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo 
marcado pelo juiz.  

Em virtude dessa natureza processual do prazo (segundo a doutrina majoritária), a sua contagem deve 
obediência às balizas estabelecidas no art. 798 do CPP, mormente nos seus §§ 1º e 3º:  

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se 
interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.  

§ 1º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento.  

[...] § 3º O prazo que terminar em domingo ou dia feriado considerar-se-á prorrogado até o dia 
útil imediato.  

Em relação ao termo inicial, ainda considerando a aludida natureza, conjugando-se com a forma de 
contagem referida, tem-se que o dies a quo será o primeiro dia útil seguinte à expedição de portaria – na 
instauração ex officio – ou à requisição/representação/requerimento nas demais formas de instauração.   

Pertinente assinalar que, como salientado, o Código de Processo Penal expressamente dispõe sobre 
requerimento à autoridade judicial para prorrogação do prazo de inquérito; na prática, todavia, como bem 
aponta PAULO RANGEL, trata-se de questão resolvida entre a própria autoridade policial e o Ministério 
Público, titular da ação penal pública:  

Primeiro, como já dissemos, a autoridade policial não mais se dirige ao juiz para requerer a 
devolução do inquérito à delegacia de polícia [...]. Pois, nesse caso, o requerimento é endereçado 
ao promotor de justiça com atribuição para analisar os autos do inquérito (Rangel, 2017).  

Indiciado preso - A natureza do prazo para conclusão do inquérito em face de indiciados presos é ponto de 
dissenso na doutrina. Há quem considere que o prazo de 10 dias também teria natureza processual, 
submetendo-se aos parâmetros de contagem mencionados no tópico anterior. Todavia, prevalece o 
entendimento de que esse prazo de 10 dias previsto no art. 10, por tratar de indiciado preso e, por 
conseguinte, manter uma relação mais visceral com os direitos individuais (mormente a liberdade), é um 
prazo de direito material, não se aplicando a regra do art. 798, § 1º do CPP, mas a própria regra do art. 10.   
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Assim, em relação ao indiciado preso, o inquérito policial terá como dies a quo o dia em que executada 

a sua prisão (seja em flagrante, seja o cumprimento de mandado de prisão preventiva ou temporária), 

e constituirá o primeiro dia na contagem do limite de 10 dias previstos no art. 10 do CPP. 

Note-se que o prazo referente a indiciados presos não admitia, até o advento do ‘Pacote Anticrime’ 

(Lei 13.964/2019), prorrogação. A Lei 13.964/2019 inovou nesse ponto, ao estabelecer uma das 

competências do juiz de garantias:   

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da legalidade da investigação criminal 
e pela salvaguarda dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada à autorização 
prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente:  

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em vista das razões 
apresentadas pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste artigo;  

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, mediante representação da 
autoridade policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, a duração do 
inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não for concluída, a 
prisão será imediatamente relaxada. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)  

De acordo com a lei sancionada, portanto, passaria a ser possível a prorrogação do prazo (uma vez, por 15 
dias) para conclusão do inquérito policial, mesmo estando o investigado preso. Então, um inquérito em 
crime comum, com investigado preso, poderia ter o prazo ordinário de 10 dias para conclusão, podendo o 
juiz das garantias prorrogar por mais 15, num total de 25 dias de duração.  

É preciso repisar que essa e outras disposições referentes à implantação do juiz de garantias estão com a 
eficácia suspensa (sine die), por medida cautelar concedida pelo Min. LUIZ FUX, relator das ADIs 6.298, 
6.299, 6.300 e 6.305, ad referendum do Plenário do STF.  Significa dizer que, na atualidade e ordinariamente, 
ainda não é possível a prorrogação do prazo de inquérito policial com réu preso.  

Por fim, é importante que fique registrado que os prazos referidos antes (10 e 30 dias) são os fixados como 
regra no CPP. Há várias legislações extravagantes que fixam prazos completamente diferentes para a 
conclusão de inquéritos policiais em relação a determinadas espécies de crimes. Confira a elucidativa tabela 
montada por RENATO BRASILEIRO acerca das principais formas de inquérito e os seus respectivos prazos:  

Prazos

natureza processual

exclui o dia do início e inclui o dia do final

não inicia e nem finaliza em dia útil

natureza material

inclui o dia do início e exclui o do final

início e fim podem cair em dia não útil
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ESPÉCIE DE INQUÉRITO  
INVESTIGADO 

PRESO  
INVESTIGADO 

SOLTO*  

CPP (art. 10, caput)  10 dias  30 dias  

Inquérito policial federal  15 + 15  30 dias  

Inquérito policial militar  20 dias  40 + 20  

Lei de drogas  30 + 30  90 + 90  

Crimes contra a economia popular  10  10  

Prisão temporária decretada em inquérito policial relativo a 
crimes hediondos e equiparados  

30 + 30  Não se aplica.  

* Em se tratando de investigado solto, doutrina e jurisprudência admitem a prorrogação sucessiva do 
prazo para a conclusão do inquérito policial (Lima, 2018).  

12.2 - Relatório final  

Encerradas as investigações e realizadas todas as diligências pertinentes durante o inquérito policial, deverá 
a autoridade policial redigir relatório minucioso sobre o que se apurou por ocasião do procedimento. É uma 
espécie de ‘prestação de contas’ do Estado em relação à investigação, com previsão no art. 10, § 1º do CPP:  

§ 1º. A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao juiz 
competente.  

Contudo, a falta de relatório tem sido compreendida como uma mera irregularidade. Aliás, lembre-se que 
os vícios do inquérito, regra geral, não repercutem na ação penal.  

A autoridade policial, ao elaborar o documento, deve limitar-se, para além do resumo das investigações e 
diligências, a tratar, apenas, sobre a tipicidade, autoria e materialidade dos fatos investigados, sem realizar 
juízo de valor e avaliar a culpabilidade.   

Uma potencial exceção a essa ideia de o delegado não firmar juízo de valor, podemos encontrar 
na Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas), que estabelece a necessidade de ‘justificativa’ para a 
classificação do crime:  

Art. 52.  Findos os prazos a que se refere o art. 51 desta Lei, a autoridade de polícia judiciária, 
remetendo os autos do inquérito ao juízo:  

I - relatará sumariamente as circunstâncias do fato, justificando as razões que a levaram à 
classificação do delito, indicando a quantidade e natureza da substância ou do produto 
apreendido, o local e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circunstâncias da 
prisão, a conduta, a qualificação e os antecedentes do agente;  

Com a confecção do respectivo relatório, efetivamente concluído o procedimento, proceder-se-á à remessa 
do inquérito policial, juntamente aos instrumentos do crime e demais objetos pertinentes, conforme art. 
11 do CPP:  



 

 

 

 

 

35 
45 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 
acompanharão os autos do inquérito.  

Especificamente em relação à remessa dos autos, repare-se que o legislador infraconstitucional (através do 
CPP) optou por submetê-los, também, e de imediato, à figura do magistrado (conforme art. 10, § 1º, 
transcrito antes); aliás, sequer faz menção ao dominus litis. Não obstante essa previsão, a doutrina aponta 
para a incompatibilidade entre essa disposição e o sistema acusatório. Sustenta-se que a investigação penal 
é matéria a ser definida entre a polícia judiciária e o Ministério Público, titular da ação penal pública; eventual 
intervenção por parte do Poder Judiciário somente se daria nas matérias sujeitas à cláusula/reserva de 
jurisdição, como o deferimento de interceptação telefônica ou imposição de medidas cautelares, por 
exemplo.  

12.3 - Providências decorrentes do recebimento do inquérito  

Ao largo da discussão quanto ao encaminhamento, quanto ao destino, quando o inquérito chega ao Poder 
Judiciário há se verificar qual a natureza do crime investigado. Se a infração penal for de ação privada, claro, 
a iniciativa pertence à vítima ou seu representante, que terá de oferecer queixa-crime (art. 19 do CPP) 

Concluída a investigação do crime de ação penal privada (e, sim, a autoridade policial deve proceder à 
apuração desse tipo de crime também), o inquérito policial deve ser encaminhado ao juízo competente 
onde aguardará a iniciativa do ofendido, tanto oferecendo a queixa-crime quanto pedindo acesso por 
cópia/traslado.  

Por outro lado, caso o inquérito policial tenha apurado crime de ação penal pública, três (3) usuais 
possibilidades se apresentam:  

1. oferecimento da denúncia – desde que haja justa causa e observados os requisitos do art. 41 
do Código de Processo Penal;  
2. arquivamento do inquérito policial – providência que será analisada mais à frente;  
3. requisição de diligências – providência que está prevista, de forma restritiva, no CPP, em seu 
art. 16. 

Em relação à terceira possibilidade, é de se pontuar que se trata de hipótese excepcional. É como se a lei 
estabelecesse uma regra geral, qual seja: o Ministério Público não poderá devolver inquérito policial; e, na 
sequência, uma exceção discriminada a essa regra geral: somente para novas diligências que sejam 
‘imprescindíveis’.   
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Não é para qualquer diligência, somente para aquelas sem as quais a denúncia se torne inviável, que sejam 
imprescindíveis, nos termos da lei. Qualquer acusação formal precisa ter um suporte probatório mínimo 
que caracterize a provável existência de um crime (materialidade) e traduza a verossimilhança da autoria. 
Na evidente falta desses elementos, outro caminho não resta ao Ministério Público.   

Além dessas três (3) providências usuais (as mais comuns, retratadas no esquema) podem ocorrer, com 

menos frequência, outras duas (2):  

3. declinação de competência – quando o agente do Ministério Público encarregado do caso pede que o 

juiz determine a remessa dos autos de inquérito policial para outro juízo, verificando que este seria o 

competente diante do crime que a investigação elucidou. Por exemplo: percebe-se a existência de crime de 

contrabando (art. 334-A do Código Penal) na conclusão do inquérito, inquérito este que, até o momento, 

tramitou perante a Justiça Estadual; é infração penal de alçada da Justiça Federal – se manifesta o promotor, 

então, pelo declínio da competência.  

4. conflito de competência – quando os órgãos jurisdicionais perante os quais tramitam o inquérito policial 

discordam quanto a quem seja o juízo competente, inclusive quanto à reunião (hipóteses de conexão e 

continência, por exemplo, observada a súmula 122 do STJ1) ou separação do caso. Eis o que estabelece o 

Código de Processo Civil, que pode ser aproveitado no processo penal:  

Art. 66.  Há conflito de competência quando:  

I- 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes;  

II- 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, atribuindo um ao outro a competência;  

III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos.  

Parágrafo único.  O juiz que não acolher a competência declinada deverá suscitar o conflito, salvo 
se a atribuir a outro juízo.  

 

 

1 Súmula 122/STJ: Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e 

estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, “a”, do Código de Processo Penal.  
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13 - ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO  

13.1 - Nova sistemática da Lei 13.964/2019 – suspensa  

 

Antes de iniciarmos o assunto, é preciso pontuar que o ‘Pacote Anticrime’ operou grandes inovações no 
que diz respeito ao arquivamento do inquérito policial. Aquilo que hoje ocorre por uma homologação 
judicial pode passar a acontecer sem qualquer intervenção do juiz, conforme disposto no art. 28 da Lei 
13.964/2019. 

De acordo com a Lei nova, permitir-se-á (diferente do que hoje acontece) que a vítima (ou seu 
representante legal), que será intimada sobre o desfecho do caso, reclame em relação à deliberação de 
arquivamento, também submetendo a questão a essa ‘instância revisora’. Repare que, atualmente, a vítima 
sequer fica sabendo (não é avisada) do arquivamento do inquérito policial e, mesmo que saiba, nada pode 
fazer – nem mesmo legitimidade para impetração de mandado de segurança a jurisprudência reconhece.  

A revisão do arquivamento proposto pelo agente do Ministério Público também poderá ser provocada, nos 
crimes contra entes públicos (União, Estados e Municípios), pela chefia do órgão de representação judicial, 
nos termos do § 2º do art. 28 do CPP.  

O procedimento da lei, dando ênfase ao sistema acusatório, não prevê qualquer intervenção ou ingerência 
do Poder Judiciário. É conveniente, não obstante, que o juiz seja comunicado desse arquivamento, 
justamente para que mantenha o controle das investigações em curso. A comunicação, portanto, não deve 
se operar somente para a vítima, investigado e autoridade policial, como previsto no caput do art. 28 do 
CPP (com a nova redação).  

Se antes o controle da obrigatoriedade da ação penal pública operava-se como uma função atípica do 
magistrado (por muitos criticada), agora passará a ocorrer interna corporis (pelo próprio Ministério Público), 
também por aqueles que têm direito ou interesse subjetivo na apuração do fato (ofendidos ou 
representantes judiciais de entes públicos).  

Por ora, não convém ir além nos comentários em relação às inovações. Isso porque que essa disposição está 
com a eficácia suspensa (sine die), por medida cautelar concedida pelo Min. LUIZ FUX, relator da ADI 6.305, 
ad referendum do Plenário do STF. Ou seja, sem a manifestação final da Suprema Corte, seria temerário 
estudar a fundo alterações que talvez não sejam implementadas no futuro.   
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Atualmente, repare, o arquivamento do inquérito policial continua com a sistemática que sempre teve e 

que analisaremos na sequência. Em outras palavras para que não gere dúvida: hoje, ao se arquivar uma 

investigação, valem as disposições antigas do CPP, em especial o art. 28, que confere atuação ao 

magistrado.  

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 
arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de 
considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 
informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 
Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 
estará o juiz obrigado a atender.  

13.2 - Sistemática ainda vigente  

 

Em razão da indisponibilidade, e conforme estabelece o art. 17 do Código de Processo Penal, a autoridade 
policial não pode mandar arquivar autos de inquérito policial. Do mesmo modo, o juiz, de ofício, não pode 
tomar essa medida, sendo inarredável a manifestação do Ministério Público.  

É o Ministério Público que faz juízo de valor em relação aos elementos de informação do inquérito policial 

para efeito de resolver pelo seu arquivamento. Na verdade, como adverte BRASILEIRO, “é um ato complexo, 

que envolve prévio requerimento formulado pelo órgão do Ministério Público, e posterior decisão da 

autoridade judiciária competente. [...] não se afigura possível o arquivamento de ofício do inquérito policial 

pela autoridade judiciária, nem tampouco o arquivamento dos autos pelo Ministério Público, sem a 

apreciação de seu requerimento pelo magistrado” (Lima, 2018).  

Existe divergência na doutrina quanto à natureza jurídica dessa deliberação do juiz pelo arquivamento. Uns 
entendem que, na inexistência de processo, isso não passaria de um ato administrativo, onde o magistrado 
exerceria uma função anômala de fiscal da obrigatoriedade da ação pública. A lei (CPP, art. 67, I) se refere 
a essa deliberação como se despacho fosse. Outros compreendem que seria uma decisão judicial, na medida 
em que tem efeitos similares à impronúncia e, em certas situações, pode formar coisa julgada.  
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Lembremos que o arquivamento se dá não só com relação ao inquérito policial propriamente dito; também 
é aplicado no desfecho de investigações outras, com relação às peças de informação que tenham sido 
produzidas nesses autos. A referência está no Código de Processo Penal:  

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 
arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, [...]  

13.3 - Motivos para arquivamento  

Os motivos ou fundamentos que o Ministério Público pode invocar para requerer o arquivamento do 
inquérito policial não estão estabelecidos em regra própria ou específica sobre a questão no Código de 
Processo Penal. Como diria TORNAGHI, é a “lei que ministra o critério” e isso vai se dar, hoje em dia, através 
de uma interpretação a contrario sensu em relação a algumas das situações previstas nos artigos 395 e 397 
do CPP.  

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal;  

 III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Art. 397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz 
deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 
inimputabilidade;  

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do 
agente.  

 O raciocínio analógico é o seguinte: esses dois artigos disciplinam quando deve haver rejeição da denúncia 
e quando deverá o réu ser absolvido sumariamente; as situações neles previstas retratariam, portanto, 
acusações temerárias e indevidas. Se o Ministério Público se aperceber disso quando da conclusão do 
inquérito, fazendo juízo de valor em relação aos elementos de informação do inquérito, deverá requerer o 
arquivamento, erigindo o motivo legal apropriado. Não há razão para início de uma ação penal, quando de 
antemão se apresenta alguma dessas situações.  

Atente-se para o fato de que o inciso III do art. 397 retrata a situação de atipicidade. Quando os elementos 
de informação do inquérito policial permitem a reconstrução dos fatos, sabe-se o que aconteceu, mas aquilo 
que aconteceu e foi retratado, sem sombra de dúvida, não vai caracterizar um crime – não há tipicidade. O 
princípio da insignificância – como excludente de tipicidade material – é utilizado como fundamento para 
pedidos de arquivamento por essa situação.  
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Quanto às causas de extinção da punibilidade, sua previsão se dá art. 107 do Código Penal e em várias 
outras disposições legais esparsas. Podem fulminar com a pretensão punitiva do Estado a qualquer 
momento, inclusive depois da condenação definitiva e até mesmo em fase de inquérito, traduzindo-se, 
portanto, em motivo para arquivamento do inquérito policial. Não há razão para se oferecer denúncia, não 
há utilidade, mesmo que exista prova da existência do crime e convicção sobre a autoria, se o Estado nada 
poderá fazer contra o agente.  

Alguns exemplos de causas extintivas da punibilidade: morte do agente, prescrição, decadência, pagamento 

de tributo nos crimes contra a ordem tributária, transação, cumprimento do benefício da suspensão 

condicional do processo, cumprimento de acordo de não persecução penal, dentre outras.  

13.4 - Efeitos jurídicos do arquivamento  

O regramento dos efeitos jurídicos do arquivamento decorre do art. 18 do CPP e também da Súmula 524/STJ. 

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de 
base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras 
provas tiver notícia.  

 

Sumula 524/STF. Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do 
promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas.  

Disso se depreende que novas pesquisas e diligências poderão ser feitas pela autoridade policial, desde que 
tenha, no mínimo, notícia de outras provas; sem isso, o inquérito não poderá ser desarquivado e nem outras 
diligências investigatórias poderão ser realizadas. De seu turno, uma denúncia em relação ao mesmo fato, 
dependerá da efetiva existência e produção dessa prova nova.  

“Novas provas” são, grosso modo, aquelas que tenham o condão de alterar o cenário/panorama dentro do 
qual houve o arquivamento do inquérito policial.   

Como regra geral, para facilitar a compreensão do tema, fará coisa julgada material a decisão que 
homologar pedido de arquivamento de inquérito policial fundado em razões de mérito. Compreenda-se 
como mérito da investigação as questões que dizem respeito à existência de crime e autoria e extinção da 
punibilidade. Podemos analisar esse ponto da matéria pela seguinte forma: 
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12.5 - Dissidência quanto ao arquivamento  

O art. 28 do CPP estabelece que:  

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 
arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de 
considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 
informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 
Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 
estará o juiz obrigado a atender.  

A norma faz prevalecer o sistema acusatório. Não permite que o juiz faça as vezes de dominus litis e ofereça 

acusação de que não é titular (isso é privativo do Ministério Público, art. 129, I da CF), ou mesmo determine 

diligências investigatórias outras (porque não há amparo legal para isso), sob pena de correição parcial. 

 Remetidos os autos ao Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 28 do CPP, a este compete:  

a) oferecer denúncia; 

 b) requisitar diligências;  

c) designar outro órgão do Ministério Público para oferecer denúncia (Lei nº 8.625/93, art. 10, 
IX, “d”);  

d) insistir no pedido de arquivamento, hipótese em que o juiz está obrigado a atender, já que o 
Ministério Público é o titular da ação penal.  

No âmbito do MPU (que engloba o MPF e o MPDF), se o juiz federal não concordar, remeterá os autos do 

IP à Câmara de Coordenação e Revisão do MPF (art. 62, LC 75/1993). 

Não faz coisa julgada

ausência de pressuspostos processuais 
ou condições para o exercício da ação 

penal

ausencia de justa causa

excludente de ilicitude ou excludente 
de culpabilidade (STF)

Faz coisa Julgada

atipicidade da conduta

extinção da punibilidade (salvo 
falsidade)

excludente de ilicitude ou 
culpabilidade (STJ)
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13.6 - Arquivamento implícito e indireto  

O arquivamento implícito é uma construção doutrinária que não é aceita pela maior parte da jurisprudência 
e da doutrina que ocorreria nas situações de concurso de crimes ou de agentes nas quais o Ministério 
Público não oferece denúncia ou não se manifesta expressamente pelo arquivamento por algum delito ou 
contra algum agente.  

O arquivamento indireto ocorre quando o Ministério Público recusa atribuição para a causa e aponta, 

então, a incompetência do órgão do Poder Judiciário perante o qual ele oficia.  

Como explica BRASILEIRO, existe corrente doutrinária sustentando que o arquivamento de inquérito policial 
por juiz incompetente “não está subordinado ao princípio da vedação de revisão pro societate, razão pela 
qual subsiste a possibilidade de instauração do processo penal perante o juízo competente, salvo nas 
hipóteses de arquivamento em virtude da atipicidade da conduta delituosa”. Sobre essa exceção, vejamos 
os precedentes do STF:  

[...] A decisão que determina o arquivamento do inquérito policial, quando fundado o pedido do 
Ministério Público em que o fato nele apurado não constitui crime, mais que preclusão, produz 
coisa julgada material, que - ainda quando emanada a decisão de juiz absolutamente 
incompetente -, impede a instauração de processo que tenha por objeto o mesmo episódio. 
Precedentes : HC 80.560, 1ª T., 20.02.01, Pertence, RTJ 179/755; Inq 1538, Pl., 08.08.01, 
Pertence, RTJ  

178/1090; Inq-QO 2044, Pl., 29.09.04, Pertence, DJ 28.10.04; HC 75.907, 1ª T., 11.11.97, 
Pertence, DJ 9.4.99; HC 80.263, Pl., 20.2.03, Galvão, RTJ 186/1040. (HC 83346, Relator(a):  Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 17/05/2005).  

13.8 - Considerações complementares   

No que diz respeito a crimes de ação penal privada, em geral não é comum se falar de arquivamento dos 
inquéritos (a discussão do tema perde importância). Isso porque a decadência e a renúncia funcionam como 
causas extintivas da punibilidade. Se a vítima eventualmente pedisse o arquivamento do inquérito, 
provavelmente essa manifestação seria interpretada como renúncia tácita – gerando a extinção da 
punibilidade.  

Finalmente, cumpre destacar que, regra geral, a decisão do juiz que determina/homologa o arquivamento 

não é recorrível. Essa regra comporta exceções. A primeira exceção fica por conta dos casos em que o juiz 

fizer isso (mandar arquivar) de ofício – atitude não admitida pelo nosso ordenamento jurídico. O Ministério 

Público pode apresentar correição parcial, diante de ato tumultuário.   

Ainda, nos casos de arquivamento por Procurador-Geral de Justiça, o interessado (vítima) pode submeter 
essa deliberação ao Colégio de Procuradores (art. 12, XI da Lei 8.625/1993).  
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14 - TRANCAMENTO E ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO  

Trancamento, conforme DE PLÁCIDO E SILVA, na linguagem jurídica, “é o mesmo que encerramento, 
paralisação, cerramento, fechamento, cessação, invalidação. Entende-se, pois, o ato pelo qual se encerra ou 
se faz cessar o andamento do processo, ou se dá por concluído o efeito de qualquer diligência ou 
procedimento judicial” (Silva, 2005).  

A hipótese surge quando o inquérito é arbitrário, instaurado ou mantido sem observar as diretrizes legais e 
constitucionais – aí temos um inquérito policial que representará um constrangimento ilegal para o 
indiciado. Nessas situações é que tem espaço o encerramento anômalo, o trancamento. 

 O trancamento é medida absolutamente extraordinária, só acontecendo em situações arbitrárias e de 
ilegalidade patente. Ocorre apenas em “hipóteses em que se constata, sem o revolvimento de matéria 
fático-probatória, a ausência de indícios de autoria e de prova da materialidade, a atipicidade da conduta 
ou a extinção da punibilidade [...]” (RHC 72.074/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 
julgado em 06/10/2016, DJe 19/10/2016).  

O trancamento é requerido por meio de HC e autoridade coatora será aquela que “determinou a 

instauração das investigações” (Lima, 2018).   

OUTRAS FORMAS DE INVESTIGAÇÃO  

Como já referenciado, o inquérito policial é o principal e mais comum procedimento persecutório no 
ordenamento jurídico brasileiro - mas não o único. A admissibilidade de outros tipos de inquéritos e 
procedimentos de investigação, desvinculados do inquérito policial, é demonstrada expressamente pelo art. 
4º, parágrafo único do CPP:  

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas 
respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria.  

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 
administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Podemos citar, ainda: 

a) a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) – realizada pelo Poder Legislativo e destinadas a elucidar 
fatos específicos. 

b) o inquérito civil – procedimento investigatório precede à instauração da ação civil pública de 
responsabilidade, provendo-lhe os elementos de informação necessários para a sua deflagração.   

c)  o inquérito policial militar - apurar os crimes militares, bem como os que, por lei especial, estão sujeitos 
à jurisdição militar, e sua autoria 
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d) o termo circunstanciado - esse procedimento encontra previsão legal no art. 69 da Lei 9.099/1995 (Lei 
dos Juizados Especiais e substitui os inquéritos policiais nos procedimentos que envolvam apuração de 
delitos considerados de menor potencial ofensivo, e que, portanto, são de competência dos juizados 
especiais criminais, conforme art. 60 da Lei 9.099/1995.  

e) investigações pelo Ministério Público - “O Ministério Público dispõe de competência para promover, por 
autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos 
e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado, observadas, 
estritamente, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e, também, as 
prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso País, os Advogados (Lei nº 8.906/94, artigo 
7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem prejuízo da possibilidade – sempre presente no 
Estado democrático de Direito – do permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente 
documentados (Súmula Vinculante 14), praticados pelos membros dessa instituição” (RE 593.727/MG, 
datado de 14/05/2015).  

f) investigações contra magistrados e membros do Ministério Público - ficará a cargo do Tribunal ou órgão 
especial competente. Trata-se de prerrogativa conferida aos magistrados por força do art. 33, parágrafo 
único da Lei Complementar 35/79 – Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN).Por sua vez, acaso 
verificados tais indícios em relação a membro do Ministério Público, a apuração ficará por conta do 
Procurador-Geral de Justiça. Trata-se de prerrogativa simétrica prevista no art. 41, parágrafo único da Lei  
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